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Emulsões lipídicas a base de óleo de peixe e doença hepática; Dismotilidade gastrintestinal na enterocolite necrosante e gastrosquise; Amamentação no século XXI; Hiperglicemia neonatal; Rigoroso controle glicêmico em criança criticamente doente; Terminalidade em Neonatologia
1-Emulsões lipídicas a base de óleo de peixe versos emulsões lipídicas padrão  no tratamento da doença hepática associada à nutrição parenteral em crianças. (Alberti G et,Cochrane Data Base, 2016) Apresentação realizada pela Dra. Fernanda Reginatto (R3 em Neonatologia) Esta é uma metanálise que está sendo realizada de acôrdo com as recomendações da Cochrane. Já é do nosso conhecimento que a doença hepática associada à nutrição parenteral (PNALD) é uma lesão hepatocelular, causada pelo uso prolongado de nutrição parenteral (40% a 60% das crianças e 15% a 40% dos adultos sob nutrição parenteral (NP) prolongada, com taxa de mortalidade de 50% nos lactentes sem intervenção (a causa mais frequente de morte é a falência de múltiplos órgãos secundária à sepse). O alto teor de ácidos graxos ômega-6 polinsaturados e fitoesteróis nas emulsões lipídicas convencionais pode ser um fator importante no desenvolvimento da PNALD, pois pode causar atraso na secreção de sais biliares, diminuição da resposta imune e efeitos sistêmicos proinflamatórios, além de um aumento da biossíntese dos ácidos biliares e aumento dos triglicérides plasmáticos. O óleo de peixe é metabolizado no fígado até 40% mais rápido que os convencionais. Emulsões lipídicas à base de óleo de peixe contém ácidos graxos ômega-3, que reduzem os níveis plasmáticos de eicosanóides e leucotrienos, e diminuem a resposta inflamatória sistêmica. Emulsões lipídicas a base de óleo de peixe contêm pequenas quantidades de fitoesteróis, o que poderia diminuir o risco de colestase. O ômega-3 influência no fluxo biliar, tem impacto positivo na esteatose e efeitos imunomoduladores. A substituição de lipídios convencionais por lipídios à base de óleo de peixe emergiu como uma terapia promissora para PNALD. Nos links, segundo Willian Ray, a maioria dos produtos lipídicos que infundimos endovenoso são muito mais  balanceados para ácidos graxos omega-6, ativando as células de Kupffer e inflamação. Não são produtos normais que o feto  humano receberia, pois nada disto está presente no leite humano.Acredita-se que o óleo de peixe poderá tornar-se poderá tornar-se cuidado padrão para estas crianças graves.

EMULSÕES LIPÍDICAS À BASE DE ÓLEO DE PEIXE VERSUS EMULSÕES LIPÍDICAS PADRÃO PARA TRATAMENTO DA DOENÇA HEPÁTICA ASSOCIADA A NUTRIÇÃO PARENTERAL EM CRIANÇAS (PROTOCOLO)





2-Distúrbios da dismotilidade intestinal nos casos de gastrosquise, enterocolite necrosante e atresia intestinal.  É um grande problema nestas crianças, por falta de um critério de definição (o diagnóstico é baseado em sintomas) e pela  divergência de resultados quanto ao uso de procinéticos como metoclopramida (risco de desenvolvimento de discinesia tardia;falta do receptor onde atua no recém-nascido), domperidona (pode romper a resposta gastrocólica norma, pode ter impacto significativo sobre o QTc nos RN com IG > 32)sem, eritromicina (sem efeitos nos RN<32 semanas; preocupação quanto ao efeito antibiótico).  As alterações histopatológicas que acompanham os pacientes com falha intestinal /ou síndrome do intestino curto tornam o  manejo médico imprevisível. Apesar das controvérsias, quando necessário temos usado domperidona e excepcionalmente eritromicina, até que tenhamos novas evidências sobre outros procinéticos.

O tratamento médico dos distúrbios da motilidade em pacientes com Insuficiência intestinal: foco na enterocolite necrosante, Gastrosquise e atresia intestinal




 3-Amamentação no  Século XXI (Victora CG, Rollins NG, 2016), Apresentado plea Dra. Lara R. Pereira, R3 em Neonatologia, sob Coordenação da Dra. Fabiana Márcia AM Altivo. As perdas cognitivas associadas ao não aleitamento somam 302 bilhões de dólares anualmente – 0,49% da Renda Bruta Nacional Mundial. Países de baixa renda perdem mais de 70bi de dólares enquanto os de alta renda perdem mais de 230bi anualmente, em virtude dos baixos índices de amamentação. Com a ampliação  da amamentação, 820 mil vidas (87%<6 meses) seriam salvas em 75 países de renda baixa a média com a ampliação da amamentação.
A amamentação no Século XXI




4-Hiperglicemia Neonatal  Definimos hiperglicemia quando a glicose sangúinea é superior a 150mg/dL, ocorrendo principalmente nos RN abaixo de 1000g (45%) e abaixo de 750 g(80%). Com taxa de infusão de glicose (TIG) de 8mg/kg/min nenhum apresentou hiperglicemia, no entanto com TIG de 11 e 14mg/kg/m, esta ocorreu , respectivamente em  50% e 100%. A hiperglicemia neonatal tem um grande espectro de sequelas, desde a desidratação até a morte, assim como altos índices de hemorragia intracraniana, alterações no neurodesenvolvimento e morte em RN com hiperglicemia. Entre as morbidades se destacam:enterocolite necrosante (7,4 vezes), além de 13 vezes de morte nesses recém-nascidos (RN); retinopatia da prematuridade (aumentou em 7% para cada dia adicional de hiperglicemia; para cada aumento de 10 mg/dL de glicemia média, houve aumento de 2,7 vezes no risco de desenvolver retinopatia da  prematuridade), devido ao seu efeito significativo sobre o fluxo sanguíneo retiniano; redução da substância branca cerebral (3 vezes mais); hemorragia intracraniana (10 horas de duração de mesmo leve hiperglicemia nos primeiros 4 dias de vida associou-se com risco de 10,33 vezes com a hemorragia intraventricular); maior risco de morte com uso precoce de insulina, devendo esta ser usada com critério, além do controle da calemia para evitar a hipocalemia. Na prevenção: evitar o choque metabólico nos pré-termos extremos ao nascer, com uso precoce de aminoácidos (AA), evitando a inanição que ocorre com o interrupção da passagem de grande quantidade de AA ao recém-nascido, além de  suspender terapêuticas, se não essenciais, como aminofilina ou fototerapia e berço de calor radiante (estes exigem maior quantidade de líquidos contendo glicose.
Hiperglicemia Neonatal (Neonatal Hyperglycemia)




5-Rigoroso controle glicêmico em criança criticamente doente (Agus MSD, 2017, EUA), Apresentado pela R4 em UTI Pediátrica, Dra. Fernanda Arantes Alves, sob Coordenação do Dr. Alexandre Serafim. Estudos anteriores mostraram menor morbidade com menores alvos de glicemia. A hipótese do presente estudo testou se o controle glicêmico rigoroso com alvo de 80 – 110 mg/dL(foi utilizado insulina para manter este alvo) versus o alvo de glicemia entre 150 – 180 mg/dL (360 e 353 pacientes, respectivamente) aumentaria os dias livres de UTI em crianças criticamente enfermas com hiperglicemia (2 glicemias acima de 150mg/dL) que tiverem insuficiência respiratória ou cardiovascular (pacientes entre 2 semanas e 17 anos).Não foi encontrada diferença entre os grupos quanto aos dias livres de UTI,  maior incidência (significativa) de infecções (relacionadas ao cateter) no grupo de menor alvo, significativamente mais hipoglicemia (<40mg/dL) no grupo de menor alvo, sem diferenças na mortalidade aos 28 dias e 90 dias entre os grupos. Portanto, na Neonatologia manter a glicemia menor que 150mg/dL e na UTI Pediátrica, talvez seja melhor manter entre 150-180mg/dL. 

RIGOROSO CONTROLE GLICÊMICO EM CRIANÇA CRITICAMENTE DOENTE




6-Terminalidade em Neonatologia: Cuidados paliativos e Limitações do suporte de vida  (Neulânio Francisco de Oliveira).Plano de Cuidados Paliativos: alívio dos sintomas, principalmente da dor, evitar medidas diagnósticas e terapêuticas fúteis; o que deve ocorrer ao definir que não há chance de cura, é uma mudança na abordagem do paciente, onde se busca o alívio do sofrimento físico, psicológico, emocional e espiritual do neonato e sua família. 

Terminalidade em neonatologia – Cuidados paliativos e Limitação do Suporte de Vida
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